
Ata da 12ª Reunião Ordinária da Comissão Paritária – COPA Sul de Minas

Ata da décima segunda reunião ordinária da Comissão Paritária - COPA Sul de Minas, 

realizada aos dez dias do mês de março de 2014, às 10hs, na Sala de Multimídia da 

Supram Sul de Minas, localizada no Centro Administrativo Sul de Minas, Avenida 

Manuel Diniz, Industrial JK, Varginha/MG. Foram iniciados os trabalhos, com a execução 

do Hino Nacional Brasileiro. A presidente, após dar boas vindas aos conselheiros, 

concedeu a palavra aos mesmos para apresentação de seus comunicados, não 

havendo manifestação. A presidente, então, promoveu a leitura dos processos 

administrativos que seriam julgados naquela reunião, havendo destaques nos itens 62; 

7.2 e 7.3. O destaque ao item 6.2 foi feito pela SURPAM Sul de Minas, a qual solicitou a 

retificação da compensação determinada junto ao Parecer Técnico, corrigindo-se para a 

compensação florestal prevista no art. 75 da Lei Estadual 20.922/13. Os destaques aos

itens 7.2 e 7.3 foram feitos pela SEAPA, a qual indagou a possibilidade de baixa em 

diligência dos processos para adequação do plano de manejo apresentado pelo 

empreendedor. A equipe técnica da SUPRAM Sul de Minas esclareceu que a ausência 

de elementos fundamentais não gera a baixa em diligência, podendo ser indeferido de 

plano. Ainda, informou em que ambos os processos já haviam sido solicitadas 

Informações Complementares ao empreendedor, o qual não adimpliu nos moldes legais. 

A presidente então, passando à análise e julgamento dos processos da pauta, sendo 

assim deliberados: 4. Exame da Ata da 11ª RO de 03/02/2014. APROVADA. 5. 

Processo Administrativo para exame de Autorização para Intervenção Ambiental para 

Manejo Sustentável da Vegetação Nativa: 5.1 Elza Nacácio e Silva/Sítio Boa Vista -

Natércia/MG - PA/Nº. 10050000216/13 - Área de RL: 5,5833 ha - APP: 1,7232 ha - Área 

de Intervenção Ambiental: 3,8286 ha. NRRA Pouso Alegre. CONCEDIDA COM 

MEDIDAS MITIGADORAS. VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 6. Processos 

Administrativos para exame de Autorização para Intervenção Ambiental com Supressão 

de Cobertura Vegetal Nativa com destoca: 6.1 Guilherme Vilela de Souza e 

outros/Fazenda Baraúnas - São Thomé das Letras/MG - PA/Nº. 10010001068/13 - Área 

de RL: 0,62820 ha - APP: 0,0000 ha - Área de Intervenção Ambiental: 0,8516 ha. NRRA 

Caxambu. CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS. 

VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES.
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6.2 Planalto Pedras Ltda. ME/Fazenda Cancan - Alpinópolis/MG -  PA/Nº. 

10000000046/14 - Área de RL: 0,2575 ha - APP: 10,1999 ha - Área de Intervenção 

Ambiental: 1,9900 ha. SUPRAM SM. CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E 

COMPENSATÓRIAS. VALIDADE: 48 (QUARENTA E OITO) MESES. Aprovada a 

inclusão da Compensação com a seguinte redação: “Realizar a Compensação Florestal 

estabelecida no art. 75 da Lei Estadual 20.922/13, devendo o empreendedor protocolar 

perante a Gerência de Compensação do IEF, no prazo máximo de 30 dias, contados do 

recebimento da Autorização, processo de compensação florestal”. 7. Processos 

Administrativos para exame de Autorização para Intervenção Ambiental para Manejo 

Sustentável da Vegetação Nativa: 7.1 Francisco Leandro da Costa/Sítio São Francisco 

de Assis - Heliodora/MG - PA/Nº. 10050000456/13 - Área de RL: 12,8023 ha - APP: 

5,2645 ha - Área de Intervenção Ambiental: 2,0832 ha. NRRA Pouso Alegre.

CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS. VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) 

MESES. 7.2 Maria José Pereira Fonseca/Sítio Candeias - Campanha/MG - PA/Nº. 

10020000351/13 - Área de RL: 2,0200 ha - APP: 0,7500 ha - Área de Intervenção 

Ambiental: 0,0000 ha. NRRA Lavras. INDEFERIDA. 7.3 Jane Pereira Rodrigues/Sítio 

Recanto Feliz - Campanha/MG - PA/Nº. 10020000352/13 - Área de RL: 0,9200ha - APP: 

0,9200ha - Área de Intervenção Ambiental: 0,0000 ha. NRRA Lavras.

INDEFERIDA. Nada mais havendo, foi encerrada a presente ATA. 

Paula Fernandes dos Santos 
Superintendente Regional de Regularização Ambiental do Alto São Francisco e

Presidente da COPA Sul de Minas.
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Paula Fernandes dos Santos 

Superintendente Regional de Regularização Ambiental do Alto São Francisco e Presidente da COPA Sul de Minas.


